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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 292/2022 

Dispõe sobre o Calendário Escolar dos 

cursos de graduação, na modalidade a 

distância, da Universidade de Taubaté, para 

o ano letivo de 2023. 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº PRG-602/2022, 

aprovou, e eu promulgo a seguinte deliberação: 

 
Art. 1º O ano letivo de 2023, para os cursos de graduação, na modalidade a distância, terá 

início em 01 de fevereiro de 2023 e término em 15 de fevereiro de 2024, com intervalos nos períodos de 

03 a 31 de julho de 2023 e 02 e 16 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º O ano letivo de 2023, para os cursos de graduação, na modalidade a distância, será 

dividido em dois períodos: 

I - o primeiro, com início em 01 de fevereiro e término em 30 de junho; 

II - o segundo,com início em 01 de agosto e término em 29 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 3º A abertura da sala virtual, plataforma Moodle, para a realização das atividades 

referentes à disciplina do mês será sempre no dia 01 de cada mês, e o fechamento será no dia 25 de 

cada mês, exceto nos meses de janeiro e julho. 

 
Art.4º Não haverá aulas/atendimento nas seguintes datas: 

I - 18 e 20 de fevereiro – Não letivo – Recesso Escolar; 

II - 21 de fevereiro – Carnaval; 

III - 22 de fevereiro – Feriado Religioso – Cinzas; 

IV – 07 de abril – Feriado Religioso: Sexta-feira Santa; 

V – 08 de abril – Não letivo – Recesso Escolar; 

VI - 10 de abril - Feriado Municipal: São Benedito; 

VII – 21 de abril – Feriado Nacional: Tiradentes; 

VIII – 22 de abril – Não letivo – Recesso Escolar; 

IX - 1º de maio – Feriado Nacional: Dia do Trabalho  

X – 08 de junho – Feriado Religioso: Corpus Christi; 

XI - 09 e 10 de junho – não letivos – Recesso Escolar; 

XII - 07 de setembro – Feriado Nacional: Independência do Brasil; 

XIII - 08 e 09 de setembro – não letivo – Recesso Escolar; 
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XIV - 04 de outubro – Feriado Municipal: São Francisco de Assis;  

XV -12 de outubro – Feriado Nacional: Nossa Senhora Aparecida; 

XVI - 13 e 14 de outubro – não letivos – Recesso Escolar;  

XVII - 28 de outubro – Feriado em comemoração ao dia do Funcionário Público;  

XVIII - 02 de novembro – Feriado Nacional: Finados;  

XIX - 03 e 04 de novembro – Não letivo – Recesso Escolar;  

XX - 15 de novembro – Feriado Nacional: Proclamação da República;  

XXI - 04 de dezembro – Não letivo – Recesso Escolar;  

XXII - 05 de dezembro – Feriado Municipal: Aniversário da Cidade.  

 
Parágrafo único. Os polos deverão obedecer aos feriados municipais de sua cidade. Caso 

esses feriados ocorram dentro do período previsto para as provas, o polo deverá garantir o período para a 

realização das provas. 

 
Art. 5º As atividades no ano letivo de 2023, para todos os cursos, deverão obedecer ao 

seguinte calendário: 

I-JANEIRO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
01 02 03 04 05 06 07 
08 09 10 11 12 13 14 
15 16 17 18 19 20 21 
22 23 24 25 26 27 28 
29 30 31     

 

a) de 02 a 16: Férias dos docentes; 

b) de 02 a 11: Rematrícula das turmas T1/22 – T3/22; 

c) dia 20: Prazo máximo para pedidos de Reabertura e Plano de Estudo para início em 

fevereiro;  

d) de 17 a 27: Atribuição de aulas e Planejamento Pedagógico; 

e) dia 23: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos das turmas T1/22 e T3/22 que não 

realizaram rematrícula; 

f) de 23 a 29: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Dezembro 

de 2022; 

g) de 26 a 10/02: Rematrícula das turmas T3/19  – T1/20  – T3/20 – T1/21 e T3/21. 
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II –FEVEREIRO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
   01 02 03 04 
05 06 07 08 09 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 
26 27 28     

 
a) dia 01: Início do primeiro semestre letivo; 

b) de 01 a 07: Período para a realização da Prova Alternativa das disciplinas referentes aos meses 

de  Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro do ano de 2022; 

c) dia 18: Não letivo – Recesso Escolar; 

d) dia 20: Não letivo – Recesso Escolar; 

e) dia 21: Feriado Nacional: Carnaval; 

f) dia 22: Não letivo – Cinzas; 

g) de 23 a 28: Período para a realização da Avaliação Suplementar (Exame) das disciplinas 

referentes aos meses de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro do ano de 2022; 

h) dia 24: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos das turmas T3/19 - T1/20 - T3/20 

– T1/21 e T3/21, que não realizaram    rematrícula; 

i) de 27 a 03/03:  Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de    

Fevereiro; 

 
III - MARÇO/2023 

 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

   01 02 03 04 
05 06 07 08 09 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 
26 27 28 29 30 31  

  
a) dia 23: Prazo máximo para pedidos de Reabertura e Plano de Estudo para início em Abril; 

b) de 27 a 02/04: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Março; 

c) de 27 a 11/04: Rematrícula das turmas T4/21; 

d) dia 27: Prazo máximo para que os alunos da modalidade presencial solicitem cursar disciplina 

em regime de dependêcia na EAD, para o mês de abril; 

e) dia 31: Copa Calouro. 
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IV - ABRIL/2023 

 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
      01 

02 03 04 05 06 07 08 
09 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 
30       

 

a) dia 07: Feriado Religioso: Sexta-feira Santa; 

b) dia 08: Não letivo – Recesso Escolar; 

c) dia 10: Feriado Municipal: São Benedito; 

d) dia 19: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos da turma T4/21, que não 

realizaram rematrícula; 

e) dia 21: Feriado Nacional: Tiradentes; 

f) dia 22: Não letivo – Recesso Escolar; 

g) dia 24:  Prazo máximo para que os alunos da modalidade presencial solicitem cursar disciplina 

em regime de dependêcia na EAD, para o mês de Maio; 

h) de 26 a 11/05: Rematrícula das turmas T4/19 – T2/20 – T4/20 – T2/21; 

i) dias 25 e 26 : Meeting e Feira de Oportunidades e Empreendedorismo; 

j) de 26 a 03/05: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do  mês de Abril; 

k) de 26 a 03/05: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina cursada no mês de 

Abril, por alunos da modalidade presencial.  

 

V - MAIO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
 01 02 03 04 05 06 

07 08 09 10 11 12 13 
14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30 31    

 

a) dia 01: Feriado Nacional: Dia do Trabalho; 

b) dia 04: XIV Seminário de Docência Universitária (SEDUNI); 

c) de 08 a 13: JUTA-Jogos Universitários de Taubaté; 

d) de 15 a 20: Período para a realização da Prova Alternativa referente às disciplinas cursadas nos 

meses de Fevereiro, Março e Abril; 
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e) de 15 a 20:  Período para realização da Prova Alternativa referente às disciplinas cursadas no mês 

de Abril por alunos da modalidade presencial; 

f) de 17 a 20: Avaliação dos Professores; 

g) dia 19: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos das turmas T4/19 - T2/20 – T4/20 

– T2/21, que não realizaram rematrícula; 

h) de 26 a 01/06: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Maio; 

i) de 26 a 01/06: Período para realização da Prova Oficial referente à disciplina cursada no mês de   

Maio por alunos da modalidade presencial.  

 

VI - JUNHO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
    01 02 03 
04 05 06 07 08 09 10 
11 12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30  

 

a) dia 08: Feriado Religioso: Corpus Christi; 

b) dias 09 e 10: Não Letivos – Recesso Escolar; 

c) de 19 a 25: Período para a realização da Avaliação Suplementar (Exame) referentes às disciplinas 

cursadas nos meses de Fevereiro, Março e Abril; 

d) de 19 a 25: Período para a realização da Avaliação Suplementar (Exame) referente às disciplinas 

cursadas no mês de Abril por alunos da modalidade presencial; 

e) de 19 a 25: Período para a realização da Avaliação Alternativa referente às disciplinas cursadas no 

mês de Maio por alunos da modalidade presencial; 

f) de 26 a 02/07: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Junho; 

g) de 26 a 02/07: Período para Avaliação Suplementar (Exame) referente às disciplinas cursadas no 

mês de Maio por alunos da modalidade presencial; 

h)  de 26 a 11/07: Rematrícula das turmas T1/22. 

VII -JULHO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
      01 
02 03 04 05 06 07 08 
09 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 
30 31      
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a) de 03 a 17: Férias dos docentes; 

b) dia 19: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos das turmas T1/22, que não 

realizaram rematrícula; 

c) dia 21: Prazo máximo para pedidos de Reabertura e Plano de Estudo para início em Agosto; 

d) de 18 a 25: Atribuição de aulas e Planejamento Pedagógico; 

e) de 26 a 29: Rematrícula para as turmas T1/20 – T3/20; 

f) de 28 a 30: JUTA BEACH – Jogos Universitários em Caraguatatuba. 

VIII - AGOSTO/2023 
 

 

 

a) dia 01: Início do segundo semestre letivo; 

b) dia 21: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos das turmas T1/20 e T3/20, que 

não realizaram rematrícula; 

c) de 28 a 03/09: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Agosto. 

 
 

IX - SETEMBRO/2022 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
     01 02 
03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 

 

a) dia 07: Feriado Nacional: Independência do Brasil; 

b) dias 08 e 09: Não letivos – Recesso Escolar; 

c) de 11 a 16: Período para a realização da Prova Alternativa referentes às disciplinas cursadas nos 

meses de Maio, Junho e Agosto; 

d) de 12 a 13:  Feira de Profissões Unitau; 

e) dia 20:
 

Prazo máximo para pedidos de Reabertura e Plano de Estudo para início em Outubro; 

f) dia 22: Copa futsal DCE; 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
  01 02 03 04 05 
06 07 08 09 10 11 12 
13 14 15 16 17 18 19 
20 21 22 23 24 25 26 
27 28 29 30 31   
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g) dia 25: Prazo máximo para que os alunos da modalidade presencial solicitem cursar disciplina 

em regime de dependêcia na EAD, para o mês de Outubro; 

h) de 26 a 01/10: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Setembro; 

i) de 26 a 10/10: Rematrícula das turmas T4/21 e T2/22. 

X - OUTUBRO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
01 02 03 04 05 06 07 
08 09 10 11 12 13 14 
15 16 17 18 19 20 21 
22 23 24 25 26 27 28 
29 30 31     

 

a) dia 04: Feriado Religioso: São Francisco de Assis; 

b) de 05 a 19: Avaliação Institucional – CPA; 

c) dia 12: Feriado Nacional: Nossa Senhora Aparecida; 

d) dias 13 e 14: Não letivos: Recesso Escolar; 

e) de 16 a 19: Semana do aluno Empreendedor; 

f) de 16 a 22: Período para a realização da Avaliação Suplementar (Exame) referentes às disciplinas 

cursadas nos meses de Maio, Junho e Agosto; 

g) de 18 a 20:  XII CICTED – Congresso Internacional de Ciência, Tecnologia e  Desenvolvimento,  

XXVIII Encontro de Iniciação Científica (ENIC), XI ENIC Jr, IX ENIC Teen, IX, ENIC 

Kids, XXIV Mostra e Pós-graduação  (MIPG), XVIII Seminário de Extensão (SEMEX), 

e VIII Projeto de Pesquisa e Inovação (PP&I); 

h) dia 19: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos das turmas T4/21 e T2/22, que 

não realizaram rematrícula; 

i) de 26 a 11/11: Rematrícula das turmas T2/20 – T4/20 e T2/21; 

j) de 26 a 01/11: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Outubro; 

k) de 26 a 01/11: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina cursada no mês de 

Outubro por aluno da modalidade presencial; 

l) dia 26: Prazo máximo para que os alunos da modalidade presencial solicitem cursar disciplina 

em regime de dependêcia na EAD, para o mês de Novembro;  

m) dia 28: Feriado em comemoração ao Dia do Funcionário Público. 
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XI - NOVEMBRO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
   01 02 03 04 
05 06 07 08 09 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 
26 27 28 29 30   

 

a) dia 02: Feriado Religioso: Finados; 

b) dias 03 e 04: Não letivos: Recesso Escolar;  

c) de 03 a 18: Avaliação dos Professores; 

d) dia 15: Feriado Nacional: Proclamaçãoda República; 

e) dia20: Prazo para bloqueio da sala virtual para os alunos das turmas T2/20, T4/20 e T2/21, 

que não realizaram rematrícula; 

f) de 27 a 03/12: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês de Novembro; 

g) de 27 a 3/12: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina cursada no mês de 

Novembro por alunos da modalidade presencial. 
 

XII- DEZEMBRO/2023 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
     01 02 
03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 
31       

 

a) dia 04: Não letivo – Recesso Escolar; 

b) dia 05:  Feriado Municipal: Aniversário da Cidade; 

c) de 06 a 12:  Período para a realização da Prova Alternativa para os alunos do curso presencial que 

cursaram dependência nos meses de Outubro e Novembro; 

d) de 13 a 19: Período para a realização da Prova Suplementar (exame) para os alunos do curso 

presencial que cursaram dependência nos meses de Outubro e Novembro; 

e) dia 23:  Recesso escolar; 

f) dia 25: Feriado religioso: Natal; 

g) de 26 a 31: Recesso escolar.  
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XIII - JANEIRO/2024 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
 01 02 03 04 05 06 

07 08 09 10 11 12 13 
14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30 31    

a) de 22 a 28: Período para a realização da Prova Oficial referente à disciplina do mês 

Dezembro/2023;  

b) de 29 a 04/02: Período para a realização da Prova Alternativa das disciplinas referentes aos meses 

de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro do ano de 2023. 

 

IV –FEVEREIRO/2024 
 

 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
    01 02 03 
04 05 06 07 08 09 10 
11 12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29   

       

 

 

a) de 05 a 15: Período para a realização da Avaliação Suplementar (Exame) referentes às disciplinas 

cursadas nos meses de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro do ano de 2023; 

b) dia 10: Não letivo – Recesso Escolar; 

c) dia 12: Não letivo – Recesso Escolar; 

d) dia 13: Carnaval; 

e) dia 14: Feriado Nacional: Cinzas.  

 

§ 1º As atividades referentes aos Processos Seletivos obedecerão ao cronograma próprio, 

estabelecido em Deliberação específica. 

 

§ 2º As datas relacionadas aos eventos, previstas neste calendário têm caráter orientativo, 

podem ser alteradas em função da necessidade de cada Pró-reitoria, sem que haja necessidade de nova 

apreciação do Consep.  
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Art. 7º O prazo máximo para o lançamento das notas no sistema acadêmico deverá ocorrer 

até o dia 20 do mês subsequente da realização da prova. As notas das avaliações alternativas e 

suplementares deverão ser inseridas no sistema após dez dias úteis da realização das mesmas. 

 
Art.8º As notas de cada componente do processo de avaliação deverão ser publicadas pela 

Instituição no sistema acadêmico institucional. 

 
Art. 9º Caberá ao NEAD, estabelecer os horários das reuniões de planejamento, 

semestralmente, e, ainda, as datas para reuniões pedagógicas, semanalmente. 

 

Art. 10. Os períodos de provas, previstos nos calendários, poderão sofrer alteração, em 

virtude das especificidades do Núcleo de Educação a Distância, sem que haja necessidade de nova 

apreciação do Consep, para os casos em que não implique o comprometimento acadêmico e pedagógico, 

devidamente comprovado e justificado. 

 

Art.11. A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão plenária 

ordinária de 1º de dezembro de 2022. 

 

 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes 

Presidente 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 07 de dezembro de 2022. 

 

 

Ana Claudia de Moura 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


